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1. PROCESSO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

 
1.1. Enquadramento legal 

A participação pública no planeamento territorial é assegurada pelo Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 
14 de maio, na sua redação atual, que consagra no artigo 6.º o direito de intervenção de 
todas as pessoas, singulares ou coletivas, incluindo associações representativas de 
interesses ambientais, económicos, sociais ou culturais, tanto na elaboração, como na 
alteração, revisão, execução e avaliação de programas e planos territoriais. 

Este direito concretiza-se em diferentes fases do procedimento, quer através da 
participação preventiva, aquando do início da elaboração do plano, quer pela 
possibilidade de intervenção contínua ao longo do processo. Contudo, a forma mais 
estruturada de participação é a que ocorre em discussão pública, prevista nos artigos 
88.º e 89.º do RJIGT, etapa que sucede ao período de acompanhamento e concertação 
interinstitucional e antecede a aprovação do plano. 

Foi precisamente neste quadro que a Câmara Municipal de Aveiro promoveu a discussão 
pública da proposta do Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) - 
plano com efeitos registrais, a qual decorreu de 10 a 29 de setembro de 2025, num 
período de 20 dias consecutivos. Este prazo contou-se a partir do 5.º dia útil posterior à 
publicação do Aviso n.º 21948-A/2025, inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 
169, suplemento, de 3 de setembro de 2025. 

Neste intervalo temporal deram entrada contributos apresentados por cidadãos e por 
diversas entidades, sob a forma de reclamações, sugestões, observações e pedidos de 
esclarecimento, todos objeto de apreciação individualizada. A análise realizada 
abrangeu: 

 Ponderação das reclamações, sugestões, observações e pedidos de 
esclarecimento apresentados pelos particulares; 

 Resposta fundamentada aos interessados, que nas suas participações 
invocaram, designadamente: 

i. A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos 
territoriais e com projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração; 

ii. A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

iii. A lesão de direitos subjetivos. 

Sempre que solicitado, foram prestados esclarecimentos diretamente aos participantes, 
através da intervenção dos serviços técnicos competentes. 
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O presente relatório sistematiza esse exercício de ponderação, constituindo parte 
integrante do procedimento de elaboração do PP-PDA e assegurando a observância das 
disposições previstas no RJIGT. 

Em simultâneo, e conforme deliberado na reunião de Câmara de 2 de setembro de 
2025, foi ainda aprovada a Declaração de Não Caducidade do procedimento de 
elaboração do PP-PDA. Esta decisão fundamenta-se nos atrasos verificados, 
resultantes de fatores externos não imputáveis ao Município, incluindo: 

 alterações legislativas que afetaram o contexto normativo e implicaram novas 
ponderações e estratégias; 

 a complexidade cadastral e a correspondente transformação fundiária, 
inerente a um plano com efeitos registrais; 

 a morosidade das consultas obrigatórias a entidades ambientais; 
 as servidões e restrições de utilidade pública incidentes na área; 
 os procedimentos autónomos de exclusão de áreas da REN e da RAN. 

A Câmara deliberou, assim, declarar a não caducidade do procedimento, considerando 
que a sua eventual caducidade acarretaria gravíssimos prejuízos para o interesse 
público, nomeadamente: a necessidade de reiniciar de novo o processo, com elevados 
custos financeiros e temporais, atrasos adicionais na concretização da habitação, 
equipamentos e infraestruturas previstos, bem como bloqueio de investimentos 
públicos e privados, com impacto negativo em termos económicos, sociais e 
ambientais. 

Esta declaração de não caducidade, a remeter à aprovação da Assembleia Municipal, 
produzirá efeitos pelo estrito tempo necessário à conclusão das fases em falta: 
Discussão Pública, ponderação dos contributos e aprovação final do plano. 

O presente relatório sistematiza este duplo exercício — de participação pública e de 
salvaguarda da continuidade procedimental — constituindo parte integrante do 
processo de elaboração do PP-PDA e assegurando a observância das disposições 
previstas no RJIGT. 

 
 

1.2. Período de discussão pública  

 

O período de Discussão Pública da proposta do Plano de Pormenor do Parque Desportivo de 
Aveiro decorreu entre 10 e 29 de setembro de 2025, correspondendo a 20 dias consecutivos, 
contabilizados em dias seguidos, incluindo sábados, domingos e feriados, conforme previsto no 
Aviso publicado em Diário da República. Considerou-se que estavam asseguradas as condições 
para uma efetiva participação dos interessados, através da exposição contínua da proposta do 
Plano em locais de acesso público, nomeadamente no Atendimento Público da Câmara 
Municipal de Aveiro (Edifício Centro de Congressos, Cais da Fonte Nova), no Museu da Cidade 
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de Aveiro (Rua João Mendonça, n.º 9/11), bem como no sítio eletrónico do Município 
(www.cm-aveiro.pt). 

Durante este período foi disponibilizado, em todos os locais de consulta, um formulário próprio 
(em anexo), que poderia ser entregue presencialmente, enviado por correio registado ou 
remetido por via eletrónica para o endereço institucional da Câmara Municipal de Aveiro. 

Nos pontos seguintes detalham-se os procedimentos adotados e as formas de publicitação do 
período de Discussão Pública, desde a sua abertura até à fase de ponderação das reclamações, 
observações, sugestões e pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares e pelas 
entidades intervenientes. 

 
 

1.2.1. Publicitação e divulgação 

O período e o respetivo modo de participação foram divulgados pelas seguintes 
formas: 

 Aviso n.º 21948-A/2025, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 169, 
suplemento, de 3 de setembro de 2025; 

 Edital n.º 188/2025, de 3 de setembro de 2025. 
 Publicação na comunicação social; 
 Sítio da internet da Câmara Municipal; 
 Plataforma colaborativa de gestão territorial.  

 
 
 
 
 
 

1.2.2. Publicitação em Diário da República e Edital  

 
Dando cumprimento ao quadro legal vigente, em reunião ordinária de 2 de setembro de 
2025, a Câmara Municipal de Aveiro aprovou a proposta do Plano de Pormenor do 
Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) e deliberou a abertura de um período de 
discussão pública com a duração de 20 dias. Esta decisão foi publicitada através do Aviso 
n.º 21948-A/2025/2, que consta do Diário da República, 2.ª série, n.º 169, suplemento, 
de 3 de setembro de 2025. 
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Figura 1- Aviso de publicitação da Discussão Pública. 
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Através do Edital n.º 188/2025 de 4 de setembro de 2025, foi publicitado o período de 
Discussão Pública da elaboração do Plano de Pormenor Do Parque desportivo, fixado 
entre 10 a 29 de setembro de 2025. 

 
Figura 2- Edital de publicitação do período de Discussão Pública. 
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1.2.3. Publicitação na Comunicação social e na página da internet da Câmara 
Municipal. 

 
De acordo com a legislação atualmente em vigor, procedeu-se à divulgação da abertura 
e do período da Discussão Pública, através da comunicação social e na página da internet 
da Câmara Municipal, conforme aviso publicado no Diário da Republica.  
A abertura da Discussão Pública foi publicitada através de meios de comunicação 
nomeadamente nos jornais locais, sites, destacando-se:  

 Diário de Aveiro; 
 Sítio da internet do Município de Aveiro; 
 Plataforma colaborativa de gestão territorial. 
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Figura 3 - Publicitação Discussão Pública, sítio da internet do Município de Aveiro. 
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Figura 4- Publicitação Discussão Pública, AVEIROMAG.PT 
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Figura 5- Publicitação Discussão Pública, terranova.pt 
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Figura 6 - Divulgação do período de Discussão Pública no sítio da internet do Município de Aveiro e 
disponibilização dos elementos para consulta. 

 
 

 
Figura 7 - Procedimento Discussão Pública, Plataforma colaborativa de gestão territorial 
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1.2.4. Documentos Disponibilizados e Locais de Consulta. 

 
Tal como foi publicitado através do Aviso n.º º 21948-A/2025/2, publicado no Diário da 
República, a 03 de setembro, decorridos os 5 dias desta publicação, a Câmara 
disponibilizou a proposta do Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro, 
acompanhado pela respetiva Avaliação Ambiental Estratégica (AAE), pela ata da 
Conferência Procedimental, pelos demais pareceres emitidos e os resultados da 
Concertação, nos seguintes locais: 

 Em formato papel e digital, no Gabinete do Atendimento Integrado da Câmara 
Municipal, Edifício Centro de Congressos, Cais da Fonte Nova, 3810-200 Aveiro, de 
segunda a sexta-feira das 8h30 às 16h30; 

 Em formato papel no Museu Cidade de Aveiro, R. João Mendonça 9, 3800-200 Aveiro, 
de terça-feira a domingo das 10h00 – 12h30 e das 13h30 – 18h00; 

 Sítio da Internet do Município de Aveiro: 
https://www.cm-aveiro.pt/servicos/planeamento-territorial/discussao-
publica/discussao-publica-plano-pormenor-do-parque-desportivo-de-aveiro-de-10-a-
29-de-setembro-de-2025 

 
Os documentos e elementos que constituem e acompanham o Plano, disponibilizados 
para consulta no sitio da Internet e nos demais locais enunciados, foram os seguintes: 
 
 
DOCUMENTOS 

• Aviso n. º º 21948-A/2025/2 de 03 de setembro de 2025 
• Edital n.º 188/2025 de 4 de setembro de 2025  
• Modelo de participação 

 
 
ELEMENTOS QUE CONSTITUEM  
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ELEMENTOS QUE ACOMPANHAM  
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Figura 8 – Formulário de Participação Discussão Pública. 
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2. PARTICIPAÇÕES  
 

No decurso da Discussão Pública (DP) foram recebidas 9 (nove) participações.  

O teor integral de todas as contribuições encontra-se reproduzido nos Anexos do 
presente Relatório, o qual será objeto de divulgação e publicitação nos termos previstos 
na lei. 

Para efeitos de análise, as participações foram avaliadas individualmente e 
posteriormente agrupadas segundo a tipologia das matérias abordadas. 

No ponto seguinte apresenta-se a ponderação realizada, organizada de acordo com os 
grupos e tipologias de conteúdo identificados nas participações. 

 
2.1. Ponderação  

 
2.1.1. NOTA INTRODUTÓRIA 

No decurso do período de Discussão Pública registaram-se diversas participações que, 
extravasando o exercício do direito de participação, assumem um tom ofensivo e 
agressivo em relação ao trabalho técnico e institucional desenvolvido no âmbito do 
presente Plano de Pormenor, recorrendo a imputações infundadas e a linguagem 
desqualificadora que em nada contribuem para a qualidade do debate público. Este tipo 
de manifestações não se coaduna com o espírito de cooperação, de contributo 
qualificado e de respeito institucional que deve presidir a um procedimento de 
Discussão Pública, cujo objetivo é recolher elementos técnicos e substanciais que 
possam melhorar e enriquecer a proposta em apreciação. 

Importa, todavia, registar que, ainda assim, há várias participações apresentadas de 
forma séria e fundamentada, constituindo exercício válido do direito de participação 
consagrado no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial.  

Sem prejuízo do tom adotado em algumas das exposições, e em estrito respeito pelos 
princípios da transparência administrativa, do dever de ponderação e da prossecução 
do interesse público, a Câmara Municipal de Aveiro procede à análise e ao 
enquadramento técnico dos aspetos de natureza substantiva suscitados, assegurando 
que nenhuma questão relevante deixará de ser considerada no presente Relatório de 
Ponderação. 
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2.1.2. ENQUADRAMENTO  

 
 

No decurso do período de Discussão Pública foram apresentadas diversas participações, 
que exprimem preocupações e sugestões relacionadas com diferentes dimensões do 
Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA). As matérias suscitadas 
distribuem-se, de forma geral, por questões de mobilidade e acessibilidade, modelo 
urbanístico e densidade edificatória, tipologia e localização de equipamentos coletivos, 
bem como pela avaliação de impactes ambientais e pela articulação do plano com 
infraestruturas e condicionantes externas. 

Constata-se que as participações, embora apresentadas em registos distintos, traduzem 
essencialmente o entendimento dos participantes quanto à necessidade de assegurar a 
integração do plano com o território envolvente, de promover soluções de mobilidade 
diversificadas e sustentáveis, de valorizar a qualidade ambiental e de garantir a 
coerência entre investimentos públicos e privados. No cômputo global, predominam 
reclamações de caráter crítico, ainda que se registem também observações e sugestões 
com caráter construtivo. 

Estas preocupações serão analisadas no presente Relatório de Ponderação de forma 
técnica e juridicamente fundamentada, em respeito pelo disposto no Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial, clarificando-se em cada caso a compatibilidade 
ou não das observações com os objetivos, parâmetros e soluções consagrados no PP-
PDA. 

 
Apresenta-se, seguidamente, um quadro com a sistematização das participações, com 
identificação da respetiva ponderação, com correspondência às diferentes tipologias de 
ponderação/resposta, seguido da respetiva discriminação sequencial. 
 

Participação 
Nº 

Tipo de 
participação 

Motivo da participação – síntese Ponderação 

1 
 
Reclamação / 
observação/ 
sugestão 

 Variante Eixo Azurva R9 

 
2 

 
Reclamação / 
observação/ 
sugestão 

  Ligação Azurva / envolvente  
R1 
 

3 
Reclamação 
/observação/ 
sugestão 

 Linha do Vouga 

R3 
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Participação 
Nº 

Tipo de 
participação 

Motivo da participação – síntese Ponderação 

4 
Reclamação 
/observação/ 
sugestão 

 Falta de integração das ciclovias com as freguesias e 
centro da cidade  

 Oportunidade perdida de densificação em altura  
 Ignorar a Linha do Vouga 
 Plano centrado no automóvel  
 Desajuste na previsão de equipamentos comerciais 
 Falta de aposta em energias renováveis e mobilidade 

elétrica  
 Campo de Golfe: equipamento de ROI duvidoso  

R4  
R7  
R3  
R2  
R8  
R11 
R12 

5 
Reclamação 
/observação/ 
sugestão 

 Modelo urbanístico do plano; acessibilidade e 
mobilidade 

 Gasoduto / linha do Vouga 
 Mobilidade urbana 
 Estabelecimentos abrangidos pelo Regime Jurídico da 

Prevenção de Acidentes Graves (RJPAG) 

R13; R2 
R14; R3 
R2 
R15 

6 Reclamação/  
sugestão 

 Insuficiência do número de campos de ténis 
representados na planta de implantação e respetivos 
equipamentos de apoio. 

R16 

7 
Reclamação 
/observação/ 
sugestão 

 Linha do Vouga 
 Ausência de uma ligação direta, segura e dedicada 

entre a área do PDA e o centro da cidade 
 Estacionamento à superfície 
 Ausência de equipamentos de atletismo 
 Impactos ambientais / odores industriais 

R3 
R4 
R2; R13 
R10 
R5 

8 
Reclamação 
/observação/ 
sugestão 

 Linha do Vouga 

R3 

9 sugestão 

 Regulamento 
Sugestão orientada para reforçar a exigência 
ambiental e energética do plano, acompanhada de 
propostas de ajustamento ao modelo urbanístico e de 
execução. 

R17 
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2.1.3. TIPOLOGIA DAS MATÉRIAS ABORDADAS/ respostas 

 

 

R1. RELAÇÃO COM A ENVOLVENTE  

R2. SOBRECARGA SOBRE AS INFRAESTRUTURAS /QUESTÕES DE ACESSIBILIDADE E 
MOBILIDADE  

R3. LINHA DO VOUGA  

R4. CONECTIVIDADE DAS VIAS CICLÁVEIS 

R5. IMPACTES AMBIENTAIS  

R6. REFERÊNCIA AOS PARECERES DAS ENTIDADES  

R7. CÉRCEAS MÁXIMAS  

R8. CENTRO COMERCIAL  

R9. VARIANTE À EN230  

R10. CENTRO DE ATLETISMO E OUTRAS MODALIDADES DESPORTIVAS 

R11. ENERGIAS RENOVÁVEIS E MOBILIDADE ELÉTRICA  

R12. CAMPO DE GOLFE  

R13 MODELO ADOTADO PELO PLANO  

R14 GASODUTO  

R15 ESTABELECIMENTOS ABRANGIDOS PELO REGIME JURÍDICO DA PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES GRAVES (RJPAG)  

R16 CAMPOS DE TÉNIS  

R17. REGULAMENTO  
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R1. RELAÇÃO COM A ENVOLVENTE  
 

A questão levantada quanto à delimitação do Plano de Pormenor do Parque Desportivo 
de Aveiro (PP-PDA) e à alegada omissão da faixa territorial entre a área de intervenção 
do plano e o núcleo urbano de Azurva, assim como a restante envolvente ao plano, deve 
ser clarificada. 

Os limites do PP-PDA não resultaram de uma decisão tomada durante a sua elaboração, 
mas sim, da Revisão do Plano Diretor Municipal de Aveiro, aprovada em 2019, que 
determinou a necessidade de sujeitar a Plano de Pormenor apenas o território 
classificado como solo rústico, por não reunir as condições exigidas no RJIGT para se 
manter em solo urbano (nomeadamente pela ausência de infraestruturas básicas e 
demais requisitos legais).  

As áreas envolventes que permaneceram classificadas como solo urbano não foram 
incluídas no perímetro do plano, uma vez que não carecem de um plano de pormenor 
com efeitos registrais, ficando a sua eventual programação urbanística dependente da 
estratégia que venha a ser definida, a qualquer momento, pela Câmara Municipal. 

Importa, contudo, sublinhar que esta delimitação não inviabiliza a possibilidade de 
ordenamento futuro da faixa territorial em questão. A Câmara Municipal mantém a 
faculdade de promover, em momento oportuno e no quadro das suas estratégias de 
desenvolvimento, a elaboração de instrumentos de planeamento para as áreas que 
permaneceram em solo urbano, assegurando a desejada articulação com o núcleo de 
Azurva. 

Por outro lado, o PP-PDA foi desenhado para não funcionar como uma “ilha” 
desconectada do território envolvente. As soluções de mobilidade e acessibilidade 
previstas no plano integram ligações à malha viária existente e salvaguardam a 
articulação futura com a EN230, com a Linha do Vouga e com os aglomerados vizinhos, 
incluindo Azurva, de modo a garantir a coerência territorial e a integração funcional do 
Parque Desportivo no sistema urbano de Aveiro. 

Deste modo, conclui-se que a delimitação do PP-PDA respeitou integralmente os 
critérios fixados pela Revisão do PDM e pelo RJIGT, não tendo havido omissão ou erro 
de planeamento, mas sim uma opção juridicamente vinculada. A proposta apresentada 
não limita o ordenamento futuro da faixa de ligação à envolvente. 
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R2. SOBRECARGA SOBRE AS INFRAESTRUTURAS /QUESTÕES DE ACESSIBILIDADE E 
MOBILIDADE  
 

As alegações de que o Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) 
revela uma visão ultrapassada da mobilidade urbana, dependente do automóvel, não 
correspondem à realidade do plano nem ao trabalho técnico desenvolvido. 

As preocupações manifestadas quanto à eventual sobrecarga das infraestruturas, 
dificuldades de acessibilidade e acréscimo de tráfego automóvel foram objeto de análise 
detalhada no âmbito do Estudo de Tráfego, elaborado segundo as boas práticas de 
engenharia de transportes e em conformidade com o Regulamento do Plano Diretor 
Municipal de Aveiro. O estudo caracterizou a situação atual da rede viária, modelou a 
procura de tráfego para diferentes horizontes temporais (2031 e 2041) e avaliou a 
geração de viagens associada aos novos usos previstos no plano. Os resultados 
evidenciam que, na generalidade das interseções avaliadas, as condições de circulação 
permanecem dentro de níveis de serviço aceitáveis, mesmo nos períodos de ponta, 
sendo a capacidade instalada da rede suficiente para absorver a procura acrescida.  

No domínio das acessibilidades, o plano assegura ligações eficazes à rede viária 
principal, nomeadamente à A25 e à N230, e reforça a hierarquização da rede interna, 
promovendo simultaneamente soluções de mobilidade sustentável através da criação 
de percursos pedonais e cicláveis e da articulação com o transporte coletivo urbano, já 
disponível na área de intervenção. Além disso, o PP-PDA não ignora a Linha do Vouga: 
esta foi devidamente identificada e considerada no Relatório Ambiental, sendo a sua 
futura modernização, relocalização de apeadeiros e articulação intermodal matéria da 
responsabilidade da Administração Central e de projetos próprios de mobilidade que 
estão em desenvolvimento com os contributos da Câmara Municipal de Aveiro, e não 
de um plano de pormenor com efeitos registrais. Mais se esclarece que plano não 
inviabiliza essas soluções, antes as salvaguarda para integração futura. 

Quanto ao estacionamento, foram dimensionados lugares públicos e privados de acordo 
com os parâmetros do Regulamento do PDM, assegurando a satisfação das 
necessidades associadas aos novos usos urbanísticos.  

A opção por áreas de estacionamento à superfície não resulta de uma “visão 
ultrapassada”, mas da análise de viabilidade técnica e económica, garantindo 
flexibilidade na gestão dos fluxos associados a equipamentos de grande capacidade 
(como o Estádio Municipal). A possibilidade de soluções alternativas – como 
estacionamentos partilhados ou em estrutura – não é excluída, mas remetida para fases 
de projeto de execução, de acordo com a procura efetiva e a estratégia municipal de 
mobilidade. 

Em síntese, o PP-PDA garante a compatibilização entre o desenvolvimento urbanístico 
e a capacidade da rede de infraestruturas existente, prevendo medidas preventivas e 
corretivas que asseguram o equilíbrio entre acessibilidade, fluidez do tráfego e 
qualidade de vida urbana. A crítica formulada quanto à dependência do automóvel, 
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assenta numa leitura parcial e descontextualizada: o plano não promove dependência 
exclusiva do automóvel, mas antes integra um modelo de mobilidade diversificado, que 
combina rede viária, transporte coletivo, modos suaves e potencial ferroviário, em 
coerência com as boas práticas de ordenamento contemporâneo. 

 
 
  



 Divisão de Planeamento do Território |  P la no  de  Porm enor  do  P ar qu e d es po rt i vo  de  Av e i ro  
 

24 
 

 
R3. LINHA DO VOUGA 

 

As reclamações que apontam a alegada omissão da Linha do Vouga e da sua integração 
com o Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) assentam em 
pressupostos incorretos e carecem de fundamento. A Linha do Vouga foi devidamente 
identificada e considerada em diferentes fases do processo de planeamento, surgindo, 
inclusivamente, no Relatório Ambiental e respetivo Resumo Não Técnico, onde é 
clarificado que integra o diagnóstico territorial. 

Contudo, é necessário esclarecer que a redefinição do traçado da Linha do Vouga, a 
eliminação de passagens de nível em Azurva e Eixo, a relocalização de apeadeiros ou a 
eventual transformação da linha em solução de tipo LRT municipal não são matérias que 
caibam a um plano de pormenor com efeitos registrais. Essas intervenções são da 
exclusiva responsabilidade da Administração Central, através da Infraestruturas de 
Portugal e do Governo, e carecem de instrumentos próprios de programação e 
investimento. Pretender que o PP-PDA assuma esse papel é ignorar o quadro legal e o 
âmbito do RJIGT. 

O PP-PDA não ignora nem desvaloriza a Linha do Vouga: pelo contrário, reconhece-a 
como parte do sistema de acessibilidades externas e valoriza o seu potencial como 
complemento às ligações rodoviárias, em linha com os objetivos de mobilidade 
sustentável assumidos na Avaliação Ambiental Estratégica. O plano não inviabiliza a 
futura modernização da linha e a respetiva articulação com o Estádio Municipal; limita-
se, como lhe compete, a salvaguardar tais possibilidades, deixando em aberto a 
coordenação futura com projetos específicos da Administração Central e local se assim 
vier a ser determinado. 

Relativamente ao apeadeiro de Azurva, importa referir que a sua requalificação, 
relocalização ou reforço da acessibilidade pedonal e ciclável não podem ser tratados no 
quadro de um plano de pormenor, mas sim em sede de projetos de mobilidade em 
desenvolvimento pela Câmara Municipal em articulação com a Infraestruturas de 
Portugal, IP. A distância atual do apeadeiro ao Estádio (cerca de 800 metros) encontra-
se dentro dos parâmetros internacionais considerados aceitáveis para acessibilidade 
pedonal a uma estação ferroviária. Nada impede, aliás, que sejam futuramente criadas 
ligações qualificadas entre esse apeadeiro e os equipamentos do Parque Desportivo, 
designadamente por via de percursos pedonais e modos suaves, mas tal não tem de ser 
matéria de regulação territorial. 

Em conclusão, a crítica formulada parte de pressupostos errados quanto ao âmbito legal 
e material de um plano de pormenor. O PP-PDA não tem competência para redesenhar 
linhas ferroviárias nacionais ou criar novos traçados ferroviários, mas cumpre 
integralmente a sua função: reconhecer a existência da Linha do Vouga, enquadrá-la 
como infraestrutura relevante e salvaguardar a sua articulação futura com o sistema 
urbano e com os equipamentos previstos. 
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R4. CONECTIVIDADE DAS VIAS CICLÁVEIS 
 

A crítica de que o Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) cria uma 
“ilha isolada” em termos de mobilidade suave não corresponde à realidade do modelo 
de mobilidade definido. O plano prevê uma rede interna de ciclovias que assegura a 
articulação entre todos os núcleos funcionais da área de intervenção — habitação, 
equipamentos, zonas verdes, espaços de lazer e aldeamento turístico — garantindo 
percursos contínuos e seguros dentro do território e a sua ligação direta às principais 
vias locais. Esta rede cumpre a função que lhe cabe num plano de pormenor: assegurar 
a mobilidade suave dentro da área ordenada e estruturar a base para futuras extensões, 
reduzindo a dependência do automóvel e fomentando modos ativos de transporte. 

A afirmação de que a rede não tem integração com a cidade ignora um dado 
fundamental: as bicicletas mantêm, por lei, direito de circulação em todas as vias 
públicas, nos termos do Código da Estrada. Isto significa que a continuidade ciclável para 
o exterior do plano está sempre garantida, independentemente da existência de pistas 
segregadas, não podendo a rede projetada ser classificada como isolada. 

Acresce que o PP-PDA é um instrumento territorial delimitado, não um plano municipal 
de mobilidade. As ligações estruturais com o centro da cidade e com as freguesias 
vizinhas são da responsabilidade de outros projetos ou planos municipais e 
intermunicipais, que poderão reforçar a articulação ciclável do município se a opção for 
a segregação. O plano não só não inviabiliza essas ligações, como as salvaguarda e 
potencia, criando as condições para a sua integração futura. 

Em suma, a rede ciclável prevista no PP-PDA cumpre exatamente a função que lhe 
compete: garante mobilidade suave interna, articulação com a rede viária existente e 
abertura para conexões futuras. A acusação de que o plano cria uma “ilha isolada” 
carece de fundamento, pois desconsidera quer o enquadramento legal, quer a natureza 
do instrumento de planeamento, que não pode substituir-se a políticas de mobilidade 
de escala municipal ou intermunicipal. 
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R5. IMPACTES AMBIENTAIS  
 

As questões levantadas sobre potenciais impactes ambientais do Plano de Pormenor do 
Parque Desportivo de Aveiro foram objeto de avaliação no âmbito da Avaliação 
Ambiental Estratégica, acompanhada do respetivo Relatório Ambiental e Resumo Não 
Técnico, elaborados em conformidade com o regime jurídico aplicável. Foram analisados 
os efeitos da execução do plano sobre o tráfego, a qualidade do ar, o ruído e o 
escoamento das águas, tendo sido identificadas e integradas medidas adequadas de 
mitigação, designadamente através da promoção da mobilidade sustentável, da criação 
de barreiras verdes, da implementação de soluções de drenagem naturalizada e da 
integração de infraestruturas de enquadramento ambiental. 

Relativamente à biodiversidade e à avifauna, o Plano incorpora zonas de proteção e de 
valorização ecológica, designadamente ao longo da Vala da Eirinha e dos seus afluentes, 
criando uma faixa naturalizada de 50 metros e promovendo a ligação ecológica com a 
ZPE e a ZEC da Ria de Aveiro. Foram ainda previstas ações de recuperação de áreas 
degradadas, a introdução de espécies autóctones e a integração de corredores verdes e 
espaços de lazer com função paisagística e ambiental, assegurando a compatibilização 
entre a valorização urbana e a preservação dos ecossistemas. 

Conclui-se, assim, que os impactes ambientais identificados foram devidamente 
ponderados e que o plano integra medidas eficazes de prevenção e mitigação, 
encontrando-se em conformidade com a legislação aplicável e prosseguindo o objetivo 
de garantir um desenvolvimento urbano sustentável e equilibrado. 
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R6. REFERÊNCIA AOS PARECERES DAS ENTIDADES 

 

As reclamações que invocam a alegada não consideração integral das matérias 
constantes dos pareceres das entidades consultadas não têm fundamento. Com efeito, 
o procedimento de elaboração do Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro 
(PP-PDA) observou rigorosamente o disposto nos artigos 86.º a 89.º do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), assegurando que todos os pareceres 
foram solicitados, recebidos e devidamente analisados. 

Importa salientar que os pareceres das entidades com responsabilidades setoriais 
constituem elementos relevantes do processo, mas não configuram, salvo nos casos em 
que a lei lhes atribui natureza vinculativa, decisões que se sobreponham à competência 
própria do Município. Cabe, pois, ao órgão responsável pela elaboração do plano 
proceder à ponderação global de todos os contributos – técnicos, jurídicos, ambientais, 
sociais e económicos – assegurando a necessária articulação entre diferentes interesses 
públicos e privados em presença. 

Neste quadro, algumas recomendações formuladas nos pareceres foram objeto de 
incorporação direta na proposta de plano, enquanto outras foram consideradas no 
âmbito da avaliação técnica e jurídica mas não integradas na versão final, por se 
mostrarem desajustadas, redundantes ou incompatíveis com os objetivos estratégicos 
e as soluções urbanísticas preconizadas. Em todo o caso, cada uma das matérias 
suscitadas foi avaliada e fundamentada, no respeito pelos princípios da boa 
administração, da proporcionalidade e da prossecução do interesse público. 

Assim, não procede a alegação de omissão ou desconsideração dos pareceres emitidos, 
uma vez que o plano consubstancia uma ponderação integrada e equilibrada das 
múltiplas dimensões em causa, assegurando a legalidade, a coerência urbanística e a 
sustentabilidade do desenvolvimento territorial. 
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R7. CÉRCEAS MÁXIMAS  

 

A alegação de que o Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) se 
limita a uma ocupação extensiva, desperdiçando a oportunidade de permitir construção 
em altura e comprometendo o potencial de aproveitamento urbano, não tem 
fundamento. A questão da altura das edificações foi analisada no quadro do modelo 
urbano definido para a área de intervenção, tendo em conta a integração com os 
elementos naturais e construídos da envolvente. 

O PP-PDA não reproduz um modelo de expansão urbana dos anos 1990, mas antes adota 
um modelo polinucleado, estruturado em núcleos de edificação intercalados por 
extensas áreas de espaços verdes públicos e corredores ecológicos. Este desenho 
assegura a integração do novo tecido urbano no contexto paisagístico marcado pela Vala 
da Eirinha, pelas galerias ripícolas e pela proximidade de áreas classificadas da Rede 
Natura 2000.  

A opção não é de dispersão nem de baixa densidade, mas de equilíbrio entre funções 
urbanas e salvaguarda ambiental, em coerência com os princípios de sustentabilidade 
que orientam o planeamento contemporâneo. 

As cérceas foram fixadas de modo a garantir a coerência volumétrica e a harmonização 
com a morfologia do terreno, permitindo diversidade tipológica de usos — habitação, 
equipamentos, comércio/serviços e turismo — mas evitando a criação de barreiras 
visuais excessivas ou situações de incongruência urbana. A estratégia de densificação foi 
calibrada não apenas em termos de altura, mas sobretudo pela intensidade de ocupação 
compatível com a capacidade das infraestruturas e das acessibilidades, conforme 
demonstrado no Estudo de Tráfego e na Avaliação Ambiental Estratégica. 

É precisamente por razões de racionalidade urbanística e de sustentabilidade que 
apenas se prevê, de forma excecional, um edifício de maior cércea — o hotel com 9 pisos 
— que desempenha a função de marco urbano e referência visual, ancorando a 
centralidade turística do PP-PDA e compatibilizando-se com a escala da envolvente 
imediata, nomeadamente o Estádio Municipal de Aveiro. As restantes edificações, de 
caráter habitacional e de serviços, foram limitadas a cérceas moderadas, garantindo a 
transição equilibrada com as áreas residenciais vizinhas (Taboeira e Azurva) e com a 
estrutura verde e ecológica que atravessa o plano. 

Aumentar indiscriminadamente as cérceas com o objetivo de “albergar 10 mil pessoas” 
comprometeria a coerência urbanística, a integração paisagística e a qualidade 
ambiental da área, além de gerar pressões sobre infraestruturas e acessibilidades que 
não encontram suporte nos diagnósticos realizados. Em contraste, a solução aprovada 
permite densificação qualificada, assegura diversidade funcional e garante 
sustentabilidade ambiental e social, afastando riscos de sobrecarga urbana. 

Em conclusão, a definição das cérceas no PP-PDA resulta de uma ponderação 
equilibrada entre a densificação necessária e a preservação da coerência morfológica, 
paisagística e ambiental do território. A exceção conferida ao edifício hoteleiro de 9 
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pisos demonstra a abertura à criação de marcos urbanos pontuais, mas não justifica a 
generalização de cérceas mais elevadas, que iriam subverter o modelo urbano e os 
princípios de sustentabilidade que legitimam o plano. 

 
R8. CENTRO COMERCIAL 

 

Com efeito, os Termos de Referência iniciais para a elaboração do plano contemplavam 
a possibilidade de instalação de uma estrutura comercial de maior escala, na ótica de 
complementaridade funcional com os usos desportivos, habitacionais e turísticos então 
perspetivados. No entanto, no decurso dos trabalhos técnicos de elaboração do plano, 
verificou-se que a área abrangida não apresentava condições adequadas à implantação 
de um centro comercial desta natureza, em virtude de dois fatores estruturantes:  

I. as dificuldades topográficas de parte significativa do território, que condicionariam de 
forma determinante a sua viabilidade construtiva, e  

II. as limitações do sistema de acessibilidades nas áreas de topografia mais favorável, cuja 
capacidade instalada não garantiria um adequado suporte à intensidade de tráfego gerada 
por um edifício desta escala, tal como confirmado pelo Estudo de Tráfego. 

Face a este diagnóstico, e no respeito pelos princípios da racionalidade urbanística e da 
sustentabilidade ambiental, a Câmara Municipal optou por não integrar no PP-PDA a 
implantação de um centro comercial de grande dimensão.  

Tal solução não é prevista dentro do horizonte temporal do plano (nem em 2041), mas 
antes encaminhada para um procedimento autónomo em curso, destinado a viabilizar 
a instalação desse equipamento junto ao Estádio Municipal de Aveiro, em estreita 
proximidade à área de intervenção. Esta localização assegura melhores condições de 
acessibilidade viária e de estacionamento, ao mesmo tempo que preserva o equilíbrio 
interno do PP-PDA, cuja vocação central assenta na articulação entre desporto, 
habitação, turismo e comércio de proximidade. 

Assim, a ausência de previsão de um centro comercial de grande dimensão no PP-PDA 
não constitui uma omissão, mas antes uma opção de planeamento justificada e 
fundamentada, garantindo a adequação do modelo urbanístico às características físicas 
e infraestruturais da área e assegurando, em paralelo, a instalação do referido 
equipamento em localização mais apropriada e funcional para a cidade. 
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R9. VARIANTE À EN230  
 

A observação apresentada quanto à ausência da variante à EN230 na rede viária 
proposta pelo Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) importa ser 
devidamente enquadrada. 

O Plano Diretor Municipal de Aveiro (PDM), revisto em 2019, identificou a necessidade 
de uma variante a Eixo, associada à EN230, como elemento estruturante da rede viária 
municipal, com vista à proteção do centro histórico e à melhoria da circulação. Esta 
proposta foi cartografada ao nível estratégico, mas não constitui, por si só, traçado de 
execução vinculativo, encontrando-se dependente da elaboração do respetivo projeto, 
que defina o seu alinhamento, perfil e compatibilização com o território atravessado. 

O PP-PDA, enquanto plano de pormenor com efeitos registrais, tem como função 
ordenar os usos do solo e estabelecer as regras urbanísticas aplicáveis dentro da sua 
área de intervenção. Não cabe a este instrumento fixar ou desenhar infraestruturas 
viárias municipais, mas sim assegurar que a sua futura implementação não é 
inviabilizada.  

Foi precisamente essa a opção adotada: o plano não obsta à execução da variante, 
prevendo condições de compatibilização com a rede viária interna e com os terrenos 
adjacentes, de forma a que o traçado que venha a ser definido em sede própria possa 
ser integrado sem constrangimentos. 

Assim, não se verifica qualquer incompatibilidade entre o PP-PDA e o PDM. Pelo 
contrário, o plano respeita o princípio da articulação e compatibilidade entre 
instrumentos de gestão territorial previsto no RJIGT (artigos 22.º, 23.º e 28.º), 
salvaguardando a adaptação futura da rede viária. A definição do traçado e a 
calendarização da variante constituem matérias a tratar em sede de projeto de 
execução a desenvolver pela Câmara Municipal em articulação com as entidades 
competentes, momento em que será assegurada a sua adaptação ao PP-PDA e aos 
terrenos envolventes. 

Em síntese, o argumento apresentado revela-se improcedente. O plano não ignora a 
variante à EN230, nem a inviabiliza: limita-se a respeitar o seu caráter ainda 
programático e a assegurar que a sua execução futura será plenamente compatível com 
o modelo urbanístico definido. 
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R10. CENTRO DE ATLETISMO E OUTRAS MODALIDADES DESPORTIVAS 

 

A observação apresentada quanto à alegada ausência de equipamentos de atletismo no 
Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) carece de adequado 
enquadramento. 

Em primeiro lugar, importa referir que o facto de se tratar de um plano para um parque 
desportivo não implica, por si só, a obrigatoriedade de contemplar infraestruturas 
destinadas a todas as modalidades desportivas existentes. O PP-PDA tem por objeto 
ordenar e enquadrar um conjunto diversificado de usos — desportivos, habitacionais, 
turísticos e de serviços — de forma articulada, cabendo-lhe assegurar as condições 
urbanísticas e infraestruturais adequadas para o desenvolvimento de equipamentos 
coletivos e de recreio, mas não definir exaustivamente o programa funcional de cada 
modalidade. 

Com efeito, os Termos de Referência para a elaboração do plano, bem como os objetivos 
definidos na UOPG constante do PDM de Aveiro, estabelecem que o Parque Desportivo 
deve constituir uma centralidade multifuncional de nível municipal e regional, orientada 
para modalidades de maior projeção, como o futebol, o hipismo e o golfe, bem como 
para a criação de unidades hoteleiras e de turismo associadas. Trata-se, portanto, de um 
programa estratégico e diferenciador, que não exclui a possibilidade de instalação de 
outros equipamentos desportivos, mas não impõe a obrigatoriedade de incluir todos em 
simultâneo. 

No caso concreto do atletismo, importa sublinhar que o PP-PDA não pretende excluir a 
possibilidade de instalação de quaisquer modalidades desportivas. Todavia, a topografia 
e as condicionantes físicas do terreno tornam inviável a implantação de determinadas 
infraestruturas, designadamente pistas de atletismo com as dimensões regulamentares. 
Assim, embora o plano salvaguarde a abertura a diferentes usos desportivos, a 
concretização de cada modalidade dependerá sempre da compatibilidade técnica com 
as características da área de intervenção e das opções estratégicas do Município. 

Em síntese, o PP-PDA cumpre os objetivos fixados pelo PDM e pelos Termos de 
Referência, garantindo a coerência urbanística e a viabilidade de uma oferta desportiva 
diversificada, mas não tinha nem tem como função programar exaustivamente todas as 
modalidades desportivas. 
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R11. ENERGIAS RENOVÁVEIS E MOBILIDADE ELÉTRICA 
 

A alegação de que o Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) não 
contempla apostas em energias renováveis ou soluções de mobilidade elétrica não 
procede, por assentar numa leitura incorreta das competências e finalidades de um 
instrumento de planeamento territorial. 

Em primeiro lugar, importa esclarecer que o PP-PDA é um plano de pormenor com 
efeitos registrais, cujo objeto jurídico se centra na definição de usos do solo, parâmetros 
urbanísticos e regras de ocupação, não constituindo um projeto de execução de 
infraestruturas técnicas. Questões como a instalação de painéis solares em coberturas, 
a reserva de pontos de carregamento para veículos elétricos ou a adaptação de 
subestações elétricas configuram matérias de projeto de execução a desenvolver em 
fase subsequente, no quadro das normas legais e regulamentares já em vigor. 

Acresce que o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) e a legislação 
específica relativa à mobilidade elétrica já impõem, em sede de licenciamento, a 
obrigatoriedade de integração de pontos de carregamento em edifícios e parques de 
estacionamento de determinadas dimensões. Assim, a ausência de menção expressa no 
regulamento do plano não significa a inexistência de tais equipamentos, mas apenas que 
a sua concretização está salvaguardada por via legal e será obrigatória na fase de projeto 
e obra. 

Do mesmo modo, a integração de energias renováveis nas coberturas de edifícios, não 
é matéria de plano urbanístico, mas de decisão de investimento e projeto técnico a 
submeter às entidades competentes. Nada no PP-PDA inviabiliza essas soluções; pelo 
contrário, a previsão de usos turísticos, habitacionais e desportivos de grande escala cria 
condições para a sua viabilização futura. 

Em suma, o plano cumpre integralmente o seu objeto e não ignora tendências 
tecnológicas e regulatórias: limita-se a não sobrepor à fase de planeamento 
responsabilidades que pertencem, por lei, à fase de execução e licenciamento. A 
instalação de sistemas de energias renováveis e de pontos de carregamento para 
veículos elétricos não só é possível como obrigatória em conformidade com a legislação 
em vigor, pelo que a crítica formulada carece de fundamento. 
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R12. CAMPO DE GOLFE 

 

A reclamação apresentada quanto ao campo de golfe previsto no Plano de Pormenor do 
Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) parte de pressupostos incorretos e não procede. 

Em primeiro lugar, o campo de golfe não é uma imposição arbitrária do Município, mas 
uma opção programática expressa nos Termos de Referência do Plano e reiterada na 
fundamentação aprovada pelos órgãos autárquicos competentes, com enquadramento 
no PDM e no PROT-Centro. Trata-se de um equipamento âncora, de caráter turístico e 
desportivo, destinado a diversificar a oferta de atividades da cidade e da região, 
potenciando Aveiro como destino turístico de qualidade. O plano prevê um aldeamento 
turístico com campo de golfe de 18 buracos, integrando hotelaria, restauração e serviços 
complementares, funcionando como polo de atração de investimento privado, criação 
de emprego e incremento da receita fiscal. 

A comparação entre o campo de golfe e outros equipamentos, como um DataCenter ou 
a integração da Linha do Vouga, revela-se metodologicamente incorreta. O PP-PDA não 
é um instrumento de programação económica, mas um plano territorial com efeitos 
registrais, cujo objeto se centra na definição dos usos do solo e da sua organização 
espacial. O ordenamento ferroviário é matéria específica, com exigências particulares e 
não poderá ser comparada ou “substituída” por um campo de golfe. Do mesmo modo, 
a instalação de infraestruturas tecnológicas privadas não constitui objeto de previsão 
obrigatória do plano. 

No que respeita às questões hídricas, o argumento de que um campo de golfe consome 
500 mil litros de água por dia é genérico e descontextualizado. O plano não transfere 
qualquer encargo para o erário público. Pelo contrário, a exploração do campo será 
integralmente suportada por investimento privado, incluindo os custos de captação, 
armazenamento e eventual tratamento de água. Acresce que o Relatório Ambiental 
avaliou esta questão, tendo sido previstas medidas de eficiência hídrica, 
designadamente a utilização de sistemas de rega gota-a-gota, a reutilização de águas 
residuais tratadas e a escolha de espécies vegetais adaptadas ao clima local. O próprio 
PP-PDA estabelece que a implementação do campo de golfe ficará sujeita a projeto de 
execução detalhado e licenciamento ambiental, onde estas exigências terão de ser 
comprovadas. 

Importa ainda referir que, longe de constituir um “sorvedouro de dinheiros públicos”, o 
campo de golfe integra um empreendimento turístico privado, cujo retorno se mede em 
termos de atração de visitantes, prolongamento da estadia média, aumento do 
consumo em hotelaria e restauração e reforço da imagem de Aveiro como destino 
turístico e desportivo. Dados setoriais demonstram que campos de golfe integrados em 
aldeamentos turísticos são autossustentáveis, sendo explorados por operadores 
privados e não por municípios. 

Em suma, a crítica formulada assenta em equívocos e comparações impróprias. O campo 
de golfe não representa um encargo para o Município, mas sim uma aposta estratégica 
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na valorização turística e económica da cidade, devidamente fundamentada, 
enquadrada nos instrumentos de gestão territorial e sujeita a todas as salvaguardas 
ambientais e urbanísticas legalmente exigíveis. 
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R13 MODELO ADOTADO PELO PLANO 

 

A afirmação de que o Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-PDA) 
traduz uma visão ultrapassada do urbanismo carece de fundamento técnico. O PP-PDA 
foi elaborado em estrita conformidade com o Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
incorporando metodologias atualizadas e sujeitando-se a Avaliação Ambiental 
Estratégica, instrumento que não existia sequer à época evocada. 

O plano não replica modelos ultrapassados, mas antes estrutura-se num modelo 
polinucleado e multifuncional, que integra habitação, turismo, desporto, comércio e 
equipamentos coletivos, intercalados por corredores verdes, zonas de lazer e áreas de 
enquadramento ecológico, em coerência com os princípios contemporâneos de 
sustentabilidade urbana. Acresce que o PP-PDA prevê a criação de uma rede interna de 
ciclovias, percursos pedonais, espaços verdes de grande escala e corredores ecológicos, 
em clara contradição com a acusação de que o plano promoveria um modelo exclusivo 
de transporte automóvel. 

Quanto à questão do estacionamento, o plano limita-se a cumprir as obrigações legais 
fixadas pelo Plano Diretor Municipal de Aveiro, dimensionando os lugares de acordo 
com os parâmetros normativos em vigor, mas sem excluir soluções complementares em 
estrutura ou partilhadas que possam ser desenvolvidas em sede de projeto de execução. 

Em síntese, a crítica apresentada assenta em formulações subjetivas e não encontra 
correspondência nos fundamentos técnicos, jurídicos e ambientais que sustentam o 
plano. O PP-PDA adota soluções atuais, compatíveis com a sustentabilidade urbana e 
com os instrumentos de ordenamento territorial em vigor, e constitui um passo 
estruturante para a valorização de uma área estratégica da cidade de Aveiro. 
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R14 GASODUTO 

 

A observação apresentada quanto à suposta “gaso-dependência” do PP-PDA carece de 
fundamento. A existência de uma conduta de gás natural de alta pressão na área de 
intervenção não resulta de qualquer opção de planeamento, mas de uma infraestrutura 
nacional pré-existente, devidamente cartografada e sujeita a parecer da entidade 
competente, a REN-Gasodutos, cujo contributo foi incorporado na versão final do plano. 

O plano não promove a dependência de combustíveis fósseis, nem prevê qualquer 
condicionamento nesse sentido. Apenas assegura a compatibilização urbanística com a 
infraestrutura existente que, pelas características que apresenta é uma condicionante 
territorial, garantindo o estrito cumprimento das normas de segurança e de 
ordenamento do território. Qualquer exploração ou eventual futura desativação desta 
infraestrutura é matéria da responsabilidade da Administração Central e da 
concessionária, não cabendo ao Município decidir sobre a sua manutenção ou 
substituição. Assim, o PP-PDA limitou-se a garantir a integração legal e técnica de uma 
infraestrutura pré-existente. 
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R15 ESTABELECIMENTOS ABRANGIDOS PELO REGIME JURÍDICO DA PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES GRAVES (RJPAG) 
 

A observação apresentada quanto à manutenção em funcionamento da unidade 
industrial PinoPine – Produtos Químicos, S.A., abrangida pelo Regime Jurídico da 
Prevenção de Acidentes Graves (RJPAG), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 
de agosto (transposição da Diretiva 2012/18/UE – SEVESO III), carece de adequado 
enquadramento jurídico. 

Em primeiro lugar, importa sublinhar que a classificação como estabelecimento 
abrangido pelo regime SEVESO III e a verificação das condições legais da sua exploração 
constituem matérias da competência exclusiva da Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA) e das demais entidades nacionais com responsabilidades em matéria de 
segurança industrial e ambiental, não cabendo à Câmara Municipal determinar, por si 
só, a suspensão ou cessação da atividade. 

Não obstante esta delimitação de competências, o Município tem assumido uma 
postura diligente no âmbito procedimental, alertando reiteradamente para os 
constrangimentos urbanísticos e de segurança derivados da presença da referida 
instalação. Tal posição encontra-se formalmente registada na 1.ª Conferência 
Procedimental, realizada em 17 de julho de 2025. 

Assim, é incorreta a imputação de inação por parte do Município. A Câmara Municipal 
de Aveiro atuou em conformidade com o quadro legal aplicável, garantindo a 
compatibilidade urbanística do plano com as condicionantes existentes e instando as 
autoridades competentes à adoção das medidas que lhes incumbem. A resolução 
definitiva da situação depende, como resulta da lei, da intervenção da Administração 
Central, não sendo imputável à esfera de decisão autárquica. 
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R16 CAMPOS DE TÉNIS 

 

A participação apresentada centra-se na alegada insuficiência do número de campos de 
ténis representados na Planta de Implantação, defendendo que, para permitir a 
realização de competições nacionais, o projeto deverá contemplar cinco campos (quatro 
para jogos e um para treinos), em conformidade com o Regulamento Geral de Provas da 
Federação Portuguesa de Ténis (2025, alínea 23). 

Cumpre esclarecer, em primeiro lugar, que a representação gráfica dos campos de ténis 
constante de versão anterior da Planta de Implantação tinha caráter meramente 
indicativo, carecendo sempre de posterior definição em sede de projeto de execução. 
Na sequência de participações recebidas em Discussão Pública, e para evitar 
interpretações equívocas que pudessem sugerir tratar-se de um número vinculativo, a 
Câmara Municipal de Aveiro entendeu ser mais adequado retirar essa representação da 
versão final do plano, mantendo, todavia, delimitado o espaço destinado a 
equipamentos desportivos. 

Com efeito, o artigo 22.º do Regulamento do PP-PDA, dispõe expressamente: 

“A parcela EQ4 prevê-se a instalação de equipamentos desportivos, parques infantis ou 
outros equivalentes.” 

Deste modo, permanece juridicamente assegurada a afetação do espaço EQ4 a 
equipamentos desportivos, sendo plenamente admissível que, em sede de projeto, 
sejam considerados os requisitos federativos apontados pelo requerente. Assim, no 
âmbito do projeto de execução, poderá ser ponderada a sugestão de contemplar cinco 
campos de ténis (quatro de jogo e um de treinos no mesmo piso), de forma a dotar o 
município de condições para receber campeonatos nacionais ou torneios de nível A, 
ajustando a solução técnica às normas da Federação Portuguesa de Ténis. 

Em suma, o plano não limitou nem excluiu a modalidade. Pelo contrário, assegurou a 
reserva de espaço para a sua viabilização, remetendo para a fase de projeto de execução 
a definição detalhada do número e da tipologia dos equipamentos, momento em que 
serão devidamente ponderadas as normas federativas e as necessidades desportivas do 
município. 
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R17. REGULAMENTO  
 
Artigo 10.º – Eficiência e Sustentabilidade 
A participação propôs reforçar as medidas de sustentabilidade energética e ambiental, 
nomeadamente através da obrigatoriedade de instalação de painéis solares, de telhados 
e fachadas verdes, e da criação de rede de pontos de carregamento para veículos 
elétricos. 
 
Aspetos acolhidos: 
Foi aceite a integração da referência à promoção de painéis solares fotovoltaicos e/ou 
térmicos, sempre que tecnicamente viável, bem como a obrigatoriedade de prever 
pontos de carregamento para veículos elétricos em número proporcional à 
edificabilidade. Foi ainda reforçada a necessidade de assegurar a articulação dos 
elementos de mobilidade suave com a rede de transportes públicos. 
 
Aspetos não acolhidos: 
Não foi aceite a obrigatoriedade de telhados e fachadas verdes, por se tratar de 
imposição técnica desproporcionada em sede de regulamento de Plano de Pormenor. 
Estas soluções poderão ser implementadas em sede de projeto, conforme a adequação 
técnica a cada construção. 
 
 
Artigo 14.º – Espaço Natural e Paisagístico 
A participação sugeriu restringir a ocupação deste espaço apenas a equipamentos 
desmontáveis, reversíveis e de baixo impacto ambiental. 
 
Ponderação e decisão: 
Não se acolheu a proposta por se considerar excessivamente restritiva e incompatível 
com os objetivos de ordenamento e gestão flexível do espaço. O regulamento já 
estabelece índices de ocupação muito reduzidos e salvaguardas ambientais adequadas. 
Impor a limitação a equipamentos exclusivamente desmontáveis retiraria a 
possibilidade de instalar infraestruturas de apoio indispensáveis e proporcionais, assim 
como alteraria o modelo de intervenção. 
 
Artigo 15.º – Espaço de Ocupação Turística 
A participação defendeu a imposição de requisitos mais exigentes em matéria de 
sustentabilidade, incluindo certificação ambiental internacional obrigatória, 
neutralidade carbónica, utilização de relvas adaptadas e rega com águas residuais 
tratadas. 
 
Aspetos acolhidos: 
Foi aceite a integração da obrigação de adotar medidas de elevada eficiência energética 
e hídrica, que já estavam genericamente contempladas na reação do regulamento, 
apenas se concretizando em três alíneas: 
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a) aproveitamento de águas pluviais e de águas residuais tratadas para rega; 
b) utilização de espécies vegetais adaptadas e de baixo consumo; 
c) instalação de sistemas de monitorização da rega, como sensores de humidade 

do solo. 
 
Aspetos não acolhidos: 
Não foi acolhida a obrigatoriedade de certificações ambientais internacionais, por 
dependerem de organismos privados e não poderem ser impostas por regulamento 
municipal. Igualmente não foi aceite a imposição de neutralidade carbónica obrigatória, 
por extravasar o âmbito regulamentar e não encontrar suporte no RJIGT. 
 
 
Artigo 22.º – Espaço de Equipamentos 
A participação propôs aumentar o índice de ocupação da parcela EQ2 de 10% para 20% 
e reduzir o número máximo de pisos da EQ5 de 6 para 3-4. 
 
Ponderação e decisão: 
Ambas as propostas foram rejeitadas. O aumento do índice de ocupação da EQ2 
fragilizaria a componente ambiental e contrariaria o objetivo de limitar a pressão 
urbanística. A redução da altura da EQ5 comprometeria a coerência do modelo urbano, 
pensado para criar uma centralidade compatível com o Estádio Municipal e 
equipamentos âncora. 
 
 
Artigos 32.º e 33.º – Prazo de Execução 
A participação propôs o alargamento do prazo para execução das obras de urbanização 
de 4 para 6 anos. 
 
Ponderação e decisão: 
A proposta foi rejeitada por contrariar o disposto no artigo 72.º, n.º 12 do RJIGT, que 
fixa o prazo máximo em 4 anos, apenas prorrogável por mais 1 ano em condições 
excecionais. O regulamento já prevê o prazo legal, não sendo admissível qualquer 
alteração. 
 
 
SÍNTESE: 
No conjunto das propostas apresentadas, foram acolhidos os contributos que reforçam 
a eficiência energética, a mobilidade elétrica e a sustentabilidade hídrica (artigos 10.º e 
15.º). Não foram aceites as propostas consideradas excessivas ou incompatíveis com o 
RJIGT (artigos 14.º, 22.º e 32.º/33.º), tendo sido justificada em cada caso a razão do não 
acolhimento. 
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3. LAPSOS DETETADOS PELA EQUIPA RESULTANTES DA DISCUSSÃO 
PÚBLICA 

 
Na sequência dos atendimentos realizados pela equipa técnica municipal, foram 
identificados alguns lapsos pontuais nos elementos escritos e gráficos do Plano, 
resultantes sobretudo de imprecisões de natureza cartográfica e de representação. As 
correspondentes retificações e clarificações foram introduzidas na versão final, com o 
objetivo de assegurar maior rigor técnico e coerência interna dos documentos. 

Importa, porém, sublinhar que tais correções não configuram alterações materiais ao 
conteúdo do Plano. Não implicam modificação do modelo de ocupação territorial, nem 
afetam as opções estruturantes previamente submetidas a Discussão Pública. Trata-se 
de ajustamentos de caráter formal e técnico, enquadráveis no poder de correção 
oficiosa da Administração, compatíveis com o disposto no artigo 89.º do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), não determinando a repetição do 
procedimento participativo. 

Para efeitos de transparência e boa administração, todas as alterações introduzidas 
encontram-se expressamente identificadas e descritas no capítulo seguinte do presente 
Relatório de Ponderação, permitindo verificar, de forma clara e objetiva, o seu alcance 
e a sua natureza meramente formal. 
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4. ALTERAÇÕES À PROPOSTA DO PLANO 

 

4.1. Regulamento 

No sentido de clarificar os normativos prescritos no regulamento, foram inseridos pequenos 
ajustamentos/correções de texto para esclarecimento e melhor entendimento das regras, sem 
alteração dos seus princípios e contexto, em observância da estrutura e coerência global do 
regulamento face à estratégia de ocupação territorial proposta. Nestes termos, foram objeto de 
ajustes os seguintes artigos: 
 
Artigo 5.º - Servidões e restrições de utilidade pública; 
Artigo 8.º - Classificação e Qualificação do solo (nº 4); 
Artigo 10º - Eficiência e Sustentabilidade (nº1, e) e k)); 
Artigo 11.º - Zonas Ameaçadas por Cheias; 
Artigo 15.º - Espaço de Ocupação Turística (n.º2, e) e f) e nº 4, g), j) e m)); 
Artigo 18.º - Espaço habitacional tipo 1 (EH1) (n.º1, a) e l)); 
Artigo 19º - Espaço habitacional tipo 2 (EH2) (n.º1, a) e j)); 
Artigo 25.º - Disposições gerais; 
Artigo 29.º - Âmbito (n.º4, f)); 
Artigo 31.º - Disposições gerais (n.º2, d) e e)); 
Anexo I – Quadro Síntese 
 

4.2. Planta de Implantação 

Decorrente das ponderações efetuadas sobre as participações recebidas e por forma a corrigir 
algumas falhas na organização da informação, foram efetuadas alterações nas legendas para 
esclarecimento e melhor entendimento da Planta de Implantação. As alterações efetuadas não 
alteram os princípios do Plano de Pormenor.  

Assim, a área anteriormente designada por “Espaço Verde de Enquadramento” foi retificada na 
planta para “Área Verde de Enquadramento”. 

 

4.3. Planta de Condicionantes 

Na Planta de Condicionantes foram feitos igualmente alguns ajustamentos na legenda para 
compatibilização da informação nas diversas peças do Plano de Pormenor, sem alterar os 
respetivos princípios. As alterações efetuadas na legenda da Planta de Condicionantes foram as 
seguintes: 

a) “Linha Curso Água – Leito e Afastamento 10m Linha de Curso de Água – Leito” foi alterada 
para “Leitos e margens das águas fluviais”; 

b) “RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL” foi corrigida para “RECURSOS ECOLÓGICOS”; 

c) “REN - Reserva Ecológica Nacional” foi dividida nas suas diferentes tipologias: “REN – Áreas 
Estratégicas de Infiltração e Proteção e Recarga de Aquíferos”, “REN – Áreas de Elevado Risco 
de Erosão Hídrica do Solo” e “REN – Zonas Ameaçadas pelas Cheias”; 

d) “Linha de Água REN” passou a designar-se por “Rede Hidrográfica – classificada como REN”; 
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Foram ainda introduzidas alterações na delimitação final de REN com base nas alterações 
efetuadas nas áreas a excluir. 

 

4.4. Relatório de Fundamentação da Proposta e Execução do Plano 

No sentido de clarificar e compatibilizar toda a informação tendo presente também as diversas 
participações publicas que ocorreram durante o período de Discussão Pública, no Relatório de 
Fundamentação da Proposta e Execução do Plano foram corrigidas as diversas áreas referidas 
em todo o documento e em conformidade com o quadro de síntese. 

Os capítulos abaixo sofreram também algumas ligeiras adaptações, nomeadamente: 

7.1 Modelo de referência 

Foram acrescentadas as alíneas d) e e) referentes a “Áreas Verdes de Enquadramento” e “Áreas 
Verdes Privadas de Utilização Pública”. 

7.5 Infraestruturas 

Foi retificada a designação de Rede de Águas Residuais para Rede de Saneamento por forma a 
compatibilizar as designações com as peças desenhadas que acompanham o Plano. 

9.5 Operações de Transformação Fundiária 

Neste capítulo foram corrigidos os pontos de 1 a 6 do conteúdo documental do Plano para que 
se compatibilizasse com os nomes das peças que acompanham o Plano. 

10.2 Execução do Plano 

Foi incluída a exclusão da comparticipação por parte dos proprietários da UE 3 relativamente à 
construção da Ponte. 

 

4.5. REN 

Tendo em consideração a necessidade de reduzir as áreas de exclusão da REN em estreito 
cumprimento das recomendações recebidas foi feita a atualização do número de áreas de 
exclusão de 17 para 14 assim como respetivas delimitações que resultaram numa redução da 
área total a excluir de 31,90 ha para 29,33 ha. Foram igualmente retificados os descritivos das 
áreas a excluir para permitir uma melhor interpretação e consistência entre todas as peças do 
Plano de Pormenor. 
Perante as alterações introduzidas quanto às áreas de exclusão da REN foi também atualizada a 
delimitação final com base nas alterações efetuadas nas áreas a excluir.   
 
4.8 Quadro de Transformação fundiária da UE 1 
No Quadro de Transformação fundiária da UE 1 foi atualizado o excerto do quadro síntese 
relativo à respetiva UE, e do quadro descritivo de parcelas a ceder para o domínio municipal. 
 
4.9. Planta de Transformação Fundiária da UE 1 
A Planta de Transformação Fundiária da UE 1 foi também atualizado o excerto do quadro síntese 
relativo à respetiva UE, e do quadro descritivo de parcelas a ceder para o domínio municipal.  
 
4.10. Quadro de Transformação fundiária da UE 2 
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Com vista a compatibilizar a informação das diversas peças do plano foi feita a redistribuição da 
massa de distribuição com base na nova massa de concentração obtida com as alterações do 
Plano de Pormenor. 
 
4.11. Planta de Transformação Fundiária da UE 2 
A planta de Transformação Fundiária da UE 2 foi atualizada tendo em consideração as alterações 
efetuadas na planta de implantação, nomeadamente o excerto do quadro síntese relativo à 
respetiva UE, e o quadro descritivo de parcelas a ceder para o domínio municipal.  
 
4.12. Quadro com identificação dos novos prédios 
Tendo presente as diversas participações recebidas durante o período de Discussão Pública e a 
necessidade de compatibilizar toda a informação do Plano, foi adicionada uma coluna no 
Quadro com identificação dos novos prédios com a altura máxima dos edifícios. 
 
4.13. Planta de classificação do solo 
Tendo em consideração as diversas participações recebidas durante o período de Discussão 
Pública e a necessidade de compatibilização da informação constante no Plano, procedeu-se à 
atualização das áreas afetas ao Solo Rústico e ao Solo Urbano. Esta atualização decorre da 
integração da área correspondente ao EQ4 — classificada como área de Uso Especial — em Solo 
Urbano, o que implicou a consequente redefinição das áreas de Solo Urbano e de Solo Rústico. 
 
4.14. Planta de áreas de cedência ao domínio municipal 
Nesta planta e, com vista a compatibilizar todas as peças do Plano, foram corrigidas as 
designações de “Espaço verde de enquadramento” para “Área Verde de enquadramento”. 
 
4.15. Estudo de tráfego 

Com o objetivo de clarificar as dúvidas levantadas durante o período de Discussão Pública, o 
Estudo de Tráfego foi atualizado, passando a incluir contagens adicionais. Estas novas contagens 
permitem reforçar a fiabilidade das conclusões, assegurando que os nós de ligação existentes 
— nomeadamente o Nó de Aveiro Nascente (A17/A25) e o Nó da Zona Industrial de Aveiro — 
continuarão a funcionar adequadamente. 
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5. Conclusão 
 

Em conclusão, importa reafirmar que o Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro (PP-
PDA) foi elaborado em conformidade com o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT) e com o Plano Diretor Municipal de Aveiro (PDM) 1ª revisão, assegurando o 
cumprimento da lei e prosseguindo o interesse público que esteve sempre na base da sua 
elaboração. 

O procedimento cumpriu todas as formalidades legalmente exigidas, designadamente quanto à 
publicitação, à definição de prazos de participação, à realização da discussão pública e à 
articulação com as entidades competentes da Administração Central e restantes organismos 
envolvidos. As conferências procedimentais permitiram, igualmente, a necessária 
compatibilização de contributos e pareceres, assegurando a transparência e o rigor técnico-
jurídico em todo o processo. 

No plano substantivo, o PP-PDA apresenta-se coerente e compatível com os instrumentos de 
gestão territorial de hierarquia superior, traduzindo-se numa solução equilibrada entre 
diferentes usos — habitacionais, turísticos, desportivos, económicos e ambientais. A 
classificação do solo foi feita em respeito pela função social da propriedade e em conformidade 
com os requisitos do RJIGT, distinguindo com clareza as áreas de solo urbano das de solo rústico, 
em função da sua capacidade infraestrutural e das condicionantes legais aplicáveis. 

No domínio da execução, financiamento e redistribuição de benefícios e encargos, o PP-
PDA previu mecanismos de perequação urbanística válidos e juridicamente 
enquadrados, garantindo a equidade entre proprietários e a viabilidade económica da 
intervenção.  

Merece também destaque a componente de sustentabilidade ambiental do plano, sujeita a 
Avaliação Ambiental Estratégica, acompanhada do respetivo Relatório Ambiental e Resumo Não 
Técnico. Foram analisados os principais impactes (tráfego, qualidade do ar, ruído, escoamento 
de águas, biodiversidade e avifauna), tendo sido previstas medidas de mitigação e valorização 
ecológica que asseguram a compatibilização entre a transformação urbanística e a preservação 
do património natural e paisagístico. 

Cumpre ainda salientar a atuação diligente da Câmara Municipal de Aveiro perante matérias 
que extravasam a sua esfera de competência direta, como sucede com as condicionantes 
resultantes da presença de estabelecimentos abrangidos pelo Regime Jurídico da Prevenção de 
Acidentes Graves (RJPAG – SEVESO III) ou com a definição do traçado da variante à EN230. 
Nestes casos, o Município atuou de forma responsável, compatibilizando o plano com as 
restrições legais aplicáveis e promovendo as diligências institucionais adequadas junto das 
entidades competentes. 

Assim, conclui-se que não se verificam quaisquer vícios de ilegalidade, de violação de direitos 
ou de desconformidade com instrumentos de gestão territorial de hierarquia superior. Pelo 
contrário, o PP-PDA encontra-se solidamente sustentado em critérios urbanísticos, jurídicos, 
ambientais e socioeconómicos que lhe conferem plena legitimidade e validade. 

Deste modo, o Plano de Pormenor do Parque Desportivo de Aveiro reúne todas as condições 
para ser aprovado e executado, constituindo um instrumento decisivo para a valorização 
urbana, desportiva e turística da cidade, em linha com os princípios da legalidade, da 
sustentabilidade e da prossecução do interesse público. 
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